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LIGIANE FUKAHORI, casada em regime parcial de bens, Brasileira, natural da cidade de Rolândia - 
PR, nascida em 12/01/1987, CPF nº 065.368.379-08, residente e domiciliado na Avenida Brasília, nº 
2051, Casa nº 35, Condomínio Portal da Flores, Jardim Alto da Bia Vista, Rolândia – PR., CEP 86.600-
224, sócio componente da sociedade comercial L F COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA, com sede 
e foro na Rua Manoel Carreira Bernardino, 329, Centro - Rolândia/PR, CEP 86.600-151, inscrita no CNPJ 
nº 52.585.078/0001-19, com contrato social registrado na junta comercial do Paraná arquivado sob o n.º 
41212031027 em 19/10/2023, resolve alterar o contrato primitivo de acordo com  as cláusulas seguintes:  
 
Cláusula Primeira – O endereço da empresa passão a ser; Avenida Brasília, nº 2051, Casa nº 35, pq. 
Industrial Cafezal, Rolândia – PR., CEP 86.600-469. 
  
Da Consolidação do Contrato: Á vista da modificação ora ajustada, os sócios resolvem, por este 
instrumento, CONSOLIDAR o Contrato Social, com a seguinte redação: 
 
L F COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA 
CNPJ: 52.585.078/0001-19 
NIRE: 41212031027 
 
 
LIGIANE FUKAHORI, casada em regime parcial de bens, Brasileira, natural da cidade de 
Rolândia - PR, nascida em 12/01/1987, CPF nº 065.368.379-08, residente e domiciliado na 
Avenida Brasília, nº 2051, Casa nº 35, Condomínio Portal da Flores, Jardim Alto da Bia Vista, 
Rolândia – PR., CEP 86.600-224, sócio componente da sociedade comercial L F COMÉRCIO 
DE ELETRÔNICOS LTDA, com sede e foro na Avenida Brasília, nº 2051, Casa nº 35, pq. 
Industrial Cafezal, Rolândia – PR., CEP 86.600-469, inscrita no CNPJ nº 52.585.078/0001-19, 
com contrato social registrado na junta comercial do Paraná arquivado sob o n.º 41212031027 
em 19/10/2023, resolve consolidar o contrato primitivo de acordo com  as cláusulas seguintes 
 
Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: L F COMÉRCIO DE 
ELETRÔNICOS LTDA, e usa a expressão KABUKEN WEB STORE como nome fantasia. 
  
 
Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Avenida Brasília, nº 2051, Casa 
nº 35, pq. Industrial Cafezal, Rolândia – PR., CEP 86.600-469.  
 
Cláusula Terceira - As atividades econômicas da empresa são:  
Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação CNAE – 
4652-4/00 
Atividades de teleatendimento – CNAE 8220-2/00  
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo – CNAE 8219-9/99  
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação – CNAE 4757-1/00  
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática – CNAE 4751-2/01  
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios – CNAE 4756-3/00  
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Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação – CNAE 4752-1/00  
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico – CNAE 4649-4/01  
Instalação e manutenção elétrica – CNAE 4321-5/00 
 
Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades em 11/10/2023 e seu prazo de duração 
indeterminado.  
 
Cláusula Quinta - O capital da empresa que é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido 
em 150.000 quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais). 
 
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios, em moeda corrente no 
País: 
 
LIGIANE FUKAHORI         100%     150.000 Quotas                   R$150.000,00  
 
Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
 
Cláusula Sétima -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor  de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Cláusula Oitava - A administração da sociedade será exercida pelo sócio LIGIANE FUKAHORI, que 
representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao 
objeto social.  
 
Cláusula Nona - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.  
 
Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
 
Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
Cláusula Décima Segunda - Os lucros ou prejuízos serão apurados e divididos ou suportados entre os 
sócios mensalmente, mediante a elaboração da peça contábil específica. 
Parágrafo Único: Fica facultado aos sócios, a qualquer tempo, fixar retirada pró-labore mensal. 
 
Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse ou 
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do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 
 
Cláusula Decima Quarta - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  
 
Cláusula Décima Quinta - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 
123, de 2006)  
 
Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de Rolândia/PR, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
 
 
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 via. 
 
Rolândia/PR., 22 de abril de 2025. 
     
 
 
 
LIGIANE FUKAHORI 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L F COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06536837908
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